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Ano 2021 - n. 147 Porto Velho, sexta-feira, 06 de agosto de 2021 20

Diário da Justiça Eletrônico do Tribunal Regional Eleitoral de Rondônia (DJE/TRE-RO). Documento assinado digitalmente 
conforme MP n. 2.200-2/2001 de 24.8.2001, que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil, podendo 

ser acessado no endereço eletrônico http://www.tre-ro.jus.br/

Advogado: Bruno Valverde Chahaira - OAB/RO n. 9600
Interessada: Maria Auxiliadora Guimarães Abreu Lopes
Advogado: Bruno Valverde Chahaira - OAB/RO n. 9600
Advogado: José Vitor Barbosa Santos - OAB/RO n. 10556
Embargos de declaração Prestação de Contas. Exercício de 2019. Omissão.
I - Não há omissão em decisão que expõe a interpretação dada ao texto legal para fundamentar
sua conclusão, tecendo correlação lógica entre seus argumentos e o dispositivo.
II - A reapreciação dos fundamentos do acórdão deve ser objeto de recurso próprio, não sendo os
embargos de declaração meio adequado para este objetivo.
ACORDAM os Membros do Tribunal Regional Eleitoral de Rondônia em conhecer dos embargos e,
no mérito, rejeitá-los, nos termos do voto do relator, à unanimidade.
Porto Velho, 27 de julho de 2021.
Assinado de forma digital por:
Desembargador Alexandre Miguel
Relator

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, ORÇAMENTO, FINANÇAS E
CONTABILIDADE

EXTRATOS DE APOSTILA

PROCESSO: SEI N. 0000010-55.2018.6.22.8000 - REPACTUAÇÃO
Espécie: Extrato da Apostila 02 ao Contrato 11/2018/TRE-RO. Contratada: Empresa E. R. P. DE
OLIVEIRA COMÉRCIO DE INFORMÁTICA E SERVIÇO DE APOIO ADMINISTRATIVO LTDA,
CNPJ n° 10.927.661/0001-10. Objeto: Registrar a Repactuação de 5,47% (cinco inteiros e
quarenta e sete centésimos por cento) sobre o valor mensal dos postos (já inclusos os respectivos
encargos legais), em face da homologação da Convenção Coletiva de Trabalho SINTELPES-
SEAC-RO 2021/2021, com efeitos financeiros retroativos a 1º/01/2021. Valor do reajuste/apostila:
R$ 55.508,11. Elementos de Despesa: 33.90.37, Nota de Empenho: 2021NE000052, de 28/04
/2021. Fundamento Legal: Arts. 65, II, "d" e §8º, da Lei n. 8.666/93; no art. 12 do Decreto Federal
n. 9.507/2018; no Acórdão TCU n. 1563/2004 e no art. 53 e seguintes, da Instrução Normativa n. 05
/2017/SLTI/MPOG, por meio da DECISÃO Nº 163 / 2021 - GABPRES. Apostila assinada em 03/08
/2021, pelo Desembargador MARCOS ALAOR DINIZ GRANGEIA, Presidente do TRE-RO.

EXTRATOS DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE

PROCESSO: SEI Nº 0002308-15.2021.6.22.8000 - CURSO ETP, TCO E RISCOS
NAS CONTRATAÇÕES DE TIC
Espécie: Extrato de Ratificação de Inexigibilidade de Licitação, com fundamento no Art. 26 da Lei
8.666/93. Contratada: BRASIL SOLUÇÕES EM CAPACITAÇÃO, CNPJ nº 40.587.850/0001-52.
Objeto: Inscrição de 13 (treze) servidores da Coordenadoria de Material e Secretaria de Tecnologia
da Informação e Comunicação, no curso "ETP, TCO e Riscos nas Contratações de TIC". O curso
será realizado nos dias 1 a 3 de setembro de 2021, com carga horária de 12 (doze) horas, na
modalidade online ao vivo. Fundamento Legal: Art. 25, inciso II c/c o inciso VI do art. 13 da Lei
8.666/93. Valor: R$ 14.300,00. ELEMENTO DE DESPESA 33.90.39, Nota de Empenho nº
2021NE000271, de 29/07/2021. Justificativa: Necessidade de capacitação de Servidores do TRE-
RO. Declaração de Inexigibilidade: Parecer Jurídico 99, de 22/07/2021, por MARISA LEONARDO
DE ARAÚJO LIMA DA SILVA, Assessora Jurídica, CPF nº 716.688.707-97. Ato de autorização da

despesa e de Ratificação de Inexigibilidade de Licitação: Despacho Nº 951/2021 - PRES/DG
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despesa e de Ratificação de Inexigibilidade de Licitação: Despacho Nº 951/2021 - PRES/DG
/GABDG, de 28/07/2021, assinado por LIA MARIA ARAÚJO LOPES, CPF nº 475.106.849-00,
Diretora Geral do TRE-RO. Processo: SEI nº 0002308-15.2021.6.22.8000.

PROCESSO: SEI Nº 0002446-79.2021.6.22.8000 - CURSO GESTÃO DO CLIMA
ORGANIZACIONAL
Espécie: Publicação do Extrato de Ratificação de Inexigibilidade de Licitação, com fundamento no
Art. 26 da Lei 8.666/93. Contratada: CR BASSO CONSULTORIA E TREINAMENTO S/S LTDA,
CNPJ nº 05.596.488/0001-85. Objeto: Inscrição de 5 servidores no Curso "Gestão do Clima
Organizacional", que será realizado de forma compartilhada com outros TREs (TRE/CE, TRE/PR,
TRE/RJ, TRE/PB e TRE/AM), nos dias 4 e 5 de agosto/2021, de 8:30 às 12:30 horas, horário de
Brasília, com carga horária total de 8(oito) horas, na modalidade on line ao vivo. Fundamento
Legal: Art. 25, inciso II c/c o inciso VI do art. 13 da Lei 8.666/93. Valor: R$ 2.245,00. ELEMENTO
DE DESPESA 33.90.39, Nota de Empenho nº 2021NE000272, de 02/08/2021. Justificativa:
Necessidade de capacitação de Servidores do TRE-RO. Declaração de Inexigibilidade: Parecer
Jurídico 103, de 28/07/2021, por MARISA LEONARDO DE ARAÚJO LIMA DA SILVA, Assessora
Jurídica, CPF nº 716.688.707-97. Ato de autorização da despesa e de Ratificação de
Inexigibilidade de Licitação: Despacho Nº 977/2021 - PRES/DG/GABDG, de 30/07/2021, assinado
por LIA MARIA ARAÚJO LOPES, CPF nº 475.106.849-00, Diretora Geral do TRE-RO. Processo:
SEI nº 0002446-79.2021.6.22.8000.

1ª ZONA ELEITORAL

INTIMAÇÕES

PRESTAÇÃO DE CONTAS ELEITORAIS(12193) Nº 0600778-96.2020.6.22.0001

PROCESSO
: 0600778-96.2020.6.22.0001 PRESTAÇÃO DE CONTAS ELEITORAIS 
(GUAJARÁ-MIRIM - RO)

RELATOR : 001ª ZONA ELEITORAL DE GUAJARÁ-MIRIM RO
FISCAL DA 
LEI

: PROMOTOR ELEITORAL DO ESTADO DE RONDÔNIA

REQUERENTE : ANDRE SILVA NOBRE
ADVOGADO : AURISON DA SILVA FLORENTINO (308-B/RO)
ADVOGADO : CHERISLENE PEREIRA DE SOUZA (1015/RO)
ADVOGADO : PEDRO VINICIUS DE MELO SERRATH (10631/RO)
REQUERENTE : ELEICAO 2020 ANDRE SILVA NOBRE VEREADOR
ADVOGADO : AURISON DA SILVA FLORENTINO (308-B/RO)
ADVOGADO : CHERISLENE PEREIRA DE SOUZA (1015/RO)
ADVOGADO : PEDRO VINICIUS DE MELO SERRATH (10631/RO)

JUSTIÇA ELEITORAL
ESTADO DE RONDÔNIA
JUÍZO DA 1ª ZONA ELEITORAL - GUAJARÁ-MIRIM
PRESTAÇÃO DE CONTAS ELEITORAIS (12193) Nº 0600778-96.2020.6.22.0001 / 001ª ZONA
ELEITORAL DE GUAJARÁ-MIRIM RO

ASSUNTO: [Cargo - Vereador, Prestação de Contas - De Candidato]
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